
Aviso  

Prezados, boa tarde, informo a decisão da administração acerca do pedido de impugnação: 

ACOLHO o parecer da Assessora Técnico-Jurídica da Secretaria-Geral da EMERJ, 

devidamente corroborado pelo Secretário-Geral da EMERJ e aprovado pelo Exmo. Des. 

Cláudio Brandão de Oliveira, Magistrado Supervisor de licitações da EMERJ no 

documento  SEI 11816648, e, por consequência, CONHEÇO do recurso tempestivo 

interposto pela sociedade empresária BELA VISTA TEXTIL LTDA. e lhe NEGO 

PROVIMENTO, mantendo os termos do Aviso de Contratação Direta n.º 37/2025 - 

Dispensa eletrônica 90005/2025 - (doc. SEI 11773490), cuja sessão inaugural está 

prevista para o dia 30/10/2025. 

Ainda, considerando as limitações sistêmicas do Comprasgov, bem como a necessidade 

de dar amplitude a publicidade da presente decisão, foi remarcada a sessão inaugural para 

o dia 05 de novembro de 2025. 

 

https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13043106&id_procedimento_atual=11829226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004786&infra_hash=ea2e0b64d8672e9b496ac9428dc39b45bd55aa3d5cf34917b0a747a78608817ca19f4d69ca9f16bfc09f156a4e93442a305aeb24edb928e2d06b67222de81a5d4d0e6b51d4628997af13e529068bb53090d74f99e54050ec94bcb0ad0dc6952c
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12993468&id_procedimento_atual=11829226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004786&infra_hash=4befa0d6c1fd6d9ff455a5248e6e08bb9780304f90a38e06e31b2b799978edc3a19f4d69ca9f16bfc09f156a4e93442a305aeb24edb928e2d06b67222de81a5d4d0e6b51d4628997af13e529068bb53090d74f99e54050ec94bcb0ad0dc6952c

